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A C Õ R DÃO N9 180

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Processo Classe 11 7 N9 08/82, recurso em que é recorrente Joaquim Carlos

Lara Pereira Pinto filho e recorrido J~lio de Oliveira Filho, candidato a
Prefeito pelo Partido Democrático Social - PDS, 6~ Zona Bataguassu - MS.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~

ral, unanimemente, acolhendo o parecer, dar provimento ao recurso para
deferir o pedido de registro da candidatura do requerente, afastada a ~m

pugnação ofertada, devendo a postulação processar-se no Juízo liA QUO", ser
vindo de fundamento do acórdão as razões do voto do Relator.

R E L A T Õ R I O

JOAQUIM CARLOS LARA PERElRAP.JfILHo,qualifica-
do nos autos, inconformado com a sentença proferida pelo Juiz Eleitoral da
6~ Zona, desta Circunscrição, acolhendo a impugnação ofertada por JÚLIO O-
LIVEIRA FILHO, igualmente identificado, conttla o pedido de registro do re-
corrente como candidato ã Câmara Municipal de Bataguassu, pelo Partido do
Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, manifestou recurso. (f. 31).

Sustentou, nas razões de pedir reforma (f. 32
a 38), merecer reexame a sentença, em síntese:

1. por ter o julgador singular se equivocado

no qualificar o momento da filiação do recorrente ao PMDB, confundindo ai~

da a hipotese de renúncia expressa ã filiação anterior, prevista no art. 67
e seu parágrafo 19 da Lei n9 5.682/71, com a renúncia tácita, prevista no

art. 69, inciso IV, do mesmo Diploma, com a redação que lhe foi dada pela
Lei n9 6.767/79;

0-Na instância de primeiro grau, não se deu

2. quando entendeu ser aplicável ao recorren-
te a restrição prevista no § 39 do mencionado art. 67, esquecendo-se de que
a limitação alí prevista alcança apenas os que tenha saído de partido poli
tico com registro definitivo, o que não ocorreu na espécie, pois que a sua
filiação ao PMDB deu-se um mês antes do registro definitivo do PDS, de on-
de saíra, como tem decidido o Tribunal Superior Eleitoral e como expressa

a sua Resolução n9 11.039, que não confere efeitos jurídicos ã filiação em
partido politico sem registro definitivo.

O recorrido deixou de oferecer resposta ao re

~curso ( f. 39).

~ Dortunidade ao MP para manifestar-se sobre o recurso.
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Nesta instância, tocaram-me os autos, em ra-

zão de distribuição.
Pedi a manifestação da d. Procuradoria Regio-

nal Eleitoral.
Opinou ela pelo provimento do apelo, deferin-

do-se consequentemente o registro (f. 45 a 47).

Observo que a autuação deve ser retificada,p~

ra que dela conste como recorrido o impugnante e não o Juiz prolator da de-

cisão objurgada.
É o relatório.

v OTOE. Tribunal,
Cumpre-nos segundo a ordem das questoes resu-

midas no relatório, examinar, primeiramente, a referente ã data da filia-
ção do recorrente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB.

Assentou este Tribunal, em julgamento realiza
do na semana passada, originário de Coxim, que o membro de um partido poli
tico, nos termos da legislação hoje vigente, pode dele desligar-se por uma
de duas formas:

a - por renúncia expressa, prevista no art.67
e seu parágrafo primeiro; da Lei n9 5.682, de 21.07.71;

b - por renúncia tácita, instituída pela Lei
n9 6.767 de 20.12.79, que deu nova redação ao inciso IV do art. 69, da men
cionada Lei n9 5.682/71 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos.

No primeiro caso, de renúncia expressa, ela

opera dois dias apos a entrega da comunicação, segundo o § 19 do art.67 ci
tado. Como o caput refere-se a comunicação ã Comissão Executiva e ao Juiz
Eleitoral da Zona, sem dizer de qual das entregas se haverá de contar o pr~
zo de dois dias, como se trata de ato que repercute na espera partidária
principalmente, entendo que a lei se refere a entrega ã Comissão Executiva.

Na segunda hipótese, a renúncia opera efeitos
do deferimento da nova fíliação (art. 65, §49) ou fluídos oito dias a con-
tar da entrega da ficha ao Diretârio, nos termos do § 59 do mesmo artigo.

Ao contrário do que entendeu a decisão recor-
rida, a situação do recorrente configura a segunda hipótese. Assim como tes

tifica a certidão de f. 03, o recorrente fi liou-se ao }?MDB em 20 de abril de
1.971, quando foi deferida a sua inscrição àquele partido, como se perce-
be, também, do documento de f. 11. Mesmo que se considere a data do docu-

~~to de f. 12, no dia 30 de abril daquele ano, o recorrente seria conside

~~do inscrito.
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de que

sa~u o recorrente, somente teve oseuregistro definitivo em 28 de maio de

1.981 (f. 17); portanto, quase um mês após a inscrição do recorrente no
PMDB.

Ora, já decidiu o Co lendo Superior Eleitoral,

pela Resolução n9 11.201, respondendo à Consulta n9 6.294 - Classe lOs Dis
trito Federal (Brasília), que:

" - FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. O Filiado que, nos
termos do artigo 67 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1.971, desligou-se
de um Partido, apos o deferimento de seu registro definitivo, mas antes da
publicação, no Diário da Justiça, da Resolução que concedeu este registro,
filiando-se a outro Partido, definitivamente registrado (grifei), não pode
concorrer, por este, às eleições que se realizarão em 1.982, mesmo que re~

peitados os prazos previstos nos artigos 19 e 29 da Lei n9 5.782, de 06.06.
72. Precedentes do TSE: Resolução n9 11.039 e Consulta n9 6.225 (julgada em
sessão de 15.12.81)."

Assim, fica sem pertinência a Resolução n9
11.039, invocada pelo d. Magistrado de primeiro grau, porque a situação paE.
tidária do recorrente ê diversa da admitida pelo Juiz. Na verdade, como de-
monstrado, vem ela em socorro do suplicante, que, segundo os seus termos,
tendo saído de um partido ainda não registrado definitivamente, não pode

ser alcançado pela restriçãO prevista no § 39 do art. 67, da Lei Orgânica
dos Partidos Políticos.

Acolhendo o parecer, dou provimento recurso,

para deferir o pedido de registro do candidato, afastada a impugnação ofer
tada, e que será processado no juízo a quo.

E como voto.
SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, MS, aos 20

de setembro de 1.982.
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DES. SERGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente
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